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NORMAS PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO III 
 
1. A aprovação do aluno na disciplina de Estágio Supervisionado III está 
condicionada: 

a) ao cumprimento integral da carga horária do estágio em classes do Ensino 
Fundamental nos colégios conveniados; 

b) à frequência de, no mínimo 75%, às aulas da disciplina Estágio Supervisionado 
III; 

c) à obtenção de média final superior a 5,0 (cinco). 
 
2. A carga horária da disciplina Estágio Supervisionado III será de 60 horas/aula, 
assim distribuída: 
 
2.1. Aulas com o professor responsável pela disciplina: 

Serão ministradas trinta horas/aula (30h/a) de aulas na UERJ pelo professor 
responsável pela disciplina. 
 
2.2. Atividades a serem desenvolvidas no Colégio conveniado: 

Os alunos terão que cumprir trinta horas/aula (30h/a) em colégio conveniado, 
desenvolvendo as seguintes atividades: 

 
a) Atividades de observação  
Deverão ser cumpridas, no mínimo 20 h/a de atividades de observação. Cada 
hora/aula observada deverá ser confirmada pelo professor regente na ficha 
de observação. 
 
b) Atividades de co-participação  
O aluno também poderá auxiliar o professor regente na elaboração de atividades 
pedagógicas. Essas atividades poderão ser: preparo de material para as aulas, 
elaboração de roteiros, resumos de conteúdos abordados pelo professor regente, 
cartazes, transparências, jogos, exercícios etc. A realização de cada uma dessas 
atividades de co-participação valerá 2h/a. As atividades desenvolvidas só 
poderão ser entregues ao professor regente do colégio conveniado após 
serem avaliadas pelo professor da disciplina Estágio Supervisionado III. A 
entrega da atividade e sua adequação deverá ser confirmada e avaliada pelo 
professor regente na ficha de co-participação. 
 
c) Aulas Ministradas 
O aluno deverá ministrar duas aulas no ensino fundamental. Cada aula deverá ter 
a duração de dois tempos (100 minutos). O professor que acompanhará as aulas 
deverá preencher e assinar a ficha: Avaliação da aula ministrada, e dar a nota. 
A carga horária referente às aulas ministradas será contada como horas de 
estágio. 
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OBS: As atividades desenvolvidas no colégio conveniado serão acompanhadas diretamente 

pelos professores regentes e supervisionadas pelo professor da disciplina Estágio 
Supervisionado III. 

 
 
 

COMO ORGANIZAR O MATERIAL DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO III 
     
 
1- O material deverá ser identificado, na 1ª página, com os seguintes dados: 

 
- Nome do aluno e matrícula 
- Nome da disciplina 
- Turma do aluno 
- Período do estágio 

 
2- A segunda página deverá ter um ÍNDICE. Este índice será feito na seguinte ordem: 

1. Fichas das atividades de observação das aulas dos professores regentes; 

2. Fichas das atividades de co-participação;  

3. Fichas de avaliação das atividades de co-participação: 

4. Anexos. Devem ser anexadas cópias dos materiais utilizados (p. ex., roteiros, 

esquemas, desenhos). 

 
OBS: O material deve ser colocado dentro de uma pasta fechada identificada pelo aluno, e 
entregue até a data determinada pelo professor da disciplina Estágio Supervisionado III. 
 


